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Guapirama — Paranéa
CONSELHNO MOrMICIPaL.

D ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGCAO N° 001/2025

SUMULA: Aprova a Prestagéo de Contas referente
ao PAS (Piso Unico de Assisténcia Social) de 2024
do municipio de Guapirama, Estado do Parana.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, no uso de suas atribuicées que lhe
confere a Lei Municipal n° 276, de 15 de dezembro de 2011 e;

CONSIDERANDO a Deliberacéao 059/2023 do CEAS/PR (Conselho Estadual de Assisténcia
Social do Estado do Parana);

CONSIDERANDO a Deliberagédo da Plenaria realizada em 17 de junho de 2025;
RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar, sem ressalvas a Prestacéo de Contas do cofinanciamento estadual
referente ao Piso Unico de Assisténcia Social — PAS do ano de 2024 compreendendo o

periodo de 01/02/2024 a 31/12/2024, do municipio de Guapirama, Estado do Parana.

Art. 2° - Esta Resolugédo entra em vigor a partir da data de sua publicagéo.
Guapirama, 17 de junho de 2025.

m@wm

Maria de Lurdes Moura Lima
Presidente do CMAS
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